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 SOBRE: a Moção nº 06/2017, de autoria da Nobre Vereador Renan dos 
Santos, que manifesta REPÚDIO ao Projeto de Lei (PL) nº 4.302 
que aprova a terceirização generalizada (incluindo atividade-
fim) e altera regras para o trabalho temporário. 

 

 
 
Sob o aspecto legal, nada a opor. 

 
 

S/C., 03 de abril de 2017. 
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